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REPRESENTAÇÕES 
Q U E , 

A* A U G U S T A P R E S E N Ç A 

DE 

SUA ALTEZA REAL 
O 

PRÍNCIPE R E G E N T E 

D Ò 

B R A S I L , 

Levarão o Governo, Seriado da Câmara , e Clero de S. Paulo; por meio de 
seus respectivo* Deputados; cem o Discurso, que, em Audiência Publica 
do dia 26 de janeiro de 1822, dirigio em nome de todos ao Mesmo Au
gusto Senhor, o Concelheiro José Bonifaçio^jd' Ajndrade_e_. Silva, Mi* 
nistro, e Secretario d' Estado dos Negócios do Reino t e Estrangeiros 
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SEtfHOM* 

A Vossa Alteza Real se hão de apresentar com esta, o Conselheiro 
José Bonifácio de Andrada e Silva, Vicé-Presidente deste Governo; e o 
Membro do mesmo, o Coronel Antônio Leite Pereira da Gama Lobo, o# 
quaes já annunciamos á V. A. R., que ficávão a sahir para essa Corte, 
como Deputados do Governo, a pedirem a V. A. R. se demore, e não 
deixe á este Reino em misera orphandade; até que as Cortes Geraes e 
Constituintes da Náçao, mais bem accordadas dos interesses geraes da mes
ma Nação, e depois de terem no seu grêmio todos, ou a maior parte 
dos Deputados deste Reino, resolva o , com pleno conhecimento de causa, 
e despidos de toda a prevenção, o que convier â utilidade geral do Rei
no Unido: o Governo pede novamente á V A. R. attenda aos seus De* 
putados, como esta Província tem direito a esperar pelos longos, e not-
torios serviços, que ella tem feito ao Estado; e sobre tudo, pela sua fi
delidade e adherencia á Sereníssima Real Caza de Bragança. 

A Pessoa de V. A. R. guarde Deos muitos ánrios. Palácio do Go» 
remo de S. Paulo 3 de Janeiro de 1822. 

João Carloi Augusto Oeynhauscn, Presidente. — Màrtim Francisco Ri* 
beiro de]Andrada , Secretario. — Lázaro Joze Gonçalves, Secretario. —• Jfef/-
guel José de Oliveira Pinto, Secretario. — Manoel Rodrigues Jordfio, 
— Francisco de Paula e Oliveira. — Daniel Pedro Muller. — Antônio 
Leite Pereira da Gama Lobo. — Antônio Maria Qjuartin. — JdQQ 
Ferreira, de Oliveira Bueno* — André da Silva Gome». 
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SE tf HO Mi 

S E he fadubitavel que a Nação Portuguesa, por leus feitoe immor-
taes , tem sido em todas as épocas considerada como huma Nação de He-
róes : Se he certo que nenhum Povo da terra lhe pôde disputar virtu
des sublimes que tanto a enobrecem , taes como a adhesão, e fidelidade 
a seus Reis , enthusiasmo pela, gloria, e patriotismo exaltado: também, 
he incontestável, que ella he. sempre a mesma; que os mesmos senti
mentos a animão, quer habite hum, ou outro Hemispherio. A Historia 
do Brasil áttesta esta verdade. As heróicas, proesas dos Pernambucanos , 
por espaço de sete annos contra seus tyrannos invasores, os Hollande-
zes ; os gloriosos , e felizes esforços dos Bahianos, • Fluminenses , e ou
tros Povos, repellindo, por vezes, agressões estrangeiras, são exemplos, 
que assaz evidencèão quanto os Portuguezes nascidos no Brasil , pre
zarão sempre a sua independência, ainda , quando agrilhoados pelo bárbaro 
despotismo. Era impossível pois Real Senhor, que os Brasileiros de 
hoje, herdeiros dos nobres sentimentos, e valor de seus Antepassados, 
e ílllistrados pelas luzes do Século , não vivessem possuídos do amor 
da gloria, e cada vez mais inflamados no desejo de ver livre , e inde
pendente o seu Pai2 Natal: era impossível que , depois de tão Jisongeiraj 



esperanças' dè "hufnafníellior sorte, èlles não tremessem agora de horror , 
e indignação, prevendo desde já o medonho futuro, que os ameaça, se 
se realizarem os planos de escravidão , que lhe preparão os Portuguezes 
da Europa. Com eífeito o generoso Brasil, que tão i rança nu nle se pres
tou a fazer causa communi com Portugal, vendo illudida a sua boa fé, 
e ultrajado o seu decoro Nacional reconhece hoje o sen erro , e á vis
ta de procedimentos nunca esperados, parece jazer âmardorhado ; poden
do apenas acreditar tão absurdas disposições a seu respeito. Os Paulis
tas porém, não podendo por mais tempo disfarçar seu justíssimo resen-
timento ; são os primeiros , que ousão levantar sua voz e protestar contra 
actos inçonstitucionaes , com que se pertende iltudir, e escravisur hum 
Povo livre, cujo crime he haver dado demasiado credito a vãs promessas, 
e doces palavras. Desnecessário seria narrar aqui por extenso todas as 
causas de nosso descontentamento; V A. R. bem as conhece. Sim, 
Real Senhor, parece que hum destino fatal pugna por arrastar ás 
bordas do precipício a esses mesmos Poi tuguezes, que na sua Regnera-
ção Política, attrahirão sobre si a admiração do Mundo. Depois de ha
verem conseguido o principal objecto do seu plano, o arrancar do Brasil 
o precioso deposito,, que o C e o lhe confiara em mil oitocentos e oito; 
depois de haverem recebido dos Brasileiros , ás mais dicisivas provas de 
huma confraternidade sem igual, mudarão inteiramente de tom a respeito 
desjtes mesmos sinceros Brasileiros , a cuja indiscreta cooperação devem 
em grande parte o feliz resultado de-sua perigosissima empreza. Qs Re
presentantes de Portugal, sem esperarem pelos do Brasil começarão a 
discutir hum projecto de Constituição que devia ser commum a ambos 
os Reinos ; projecto em que, a cada pagina, se descobre o machiavelismo 
com que, com douradas cadêas, se iutentrnla escravisar este requissimo-
Paiz , e reduzilo a mera Colônia. Os Representantes de Portugal,.depois de 
haverem, pelo Artigo vinte e hum d-as Bases, reconhecidas direito, 
que só competia aos Representantes do Brasil , de fazejr̂  a iei para o. 
seu Paiz , repentinamente se ar rogara o esse.mesmo direito -e começarão 
a legislar sobre os mais sagrados interesses "de todo o Brasil: elles lhe 
prescreverão Governos Provinciaes, organisados de tal maneira que só 
parecem destinados despropósito para enfraquecer-nos . dividir-nos em par
tidos , e desligar as Províncias ; a fim de melhor imperarem sobre cada 
huma. Elles nos tem enviado tropas, 30b pretextos especiosos sem que 
houvesse inimigos externos a combater , ou disseueões intestinas a suírb-
car. Mas,? que homem ha tão estúpido, que não penetre o verdadeiro 
fim dé taes expedições? Os Brasileiros Real Senhor, estão persuadido* 
de qué he por meio de baionétas que «e pertende dãr a lei a este Reino; 
muito se enganão de certo os seus inimigos , que iiiteutão pôr em prac-
tica tão errada política : o' Brasil conhece perfeitamente toda a extenção 
de seus recursos. A noticia da extinção dos Tribunaes do Rio He Janeiro, 
a da retirada dos Vasos de guerra , e os Decretos de vinte nove de Se
tembro vierão pôr o cumulo á nossa desesperação. Ordenão que V. A. R. 
vá quanto antes para Portugal , deixando o Reino do Brasil sem centro 
commum de governo , e união , e tornando-o dependente de Lisboa em 
todas as suas relações, e negócios; qual vil Coionia «em contemplação» 
Esta medida, a mais impolitica , que o espirito humano podia dictar 
tomada sem se consultar os Representantes do Brasil he o maior insul
to que se podia, fazer a seus Habitantes; e sua execução, nós o ousa
mos dizer, será o primeiro signal da desunião, e da discórdia, será o 
principio das desgraças, incalculáveis, que tem de arruinar a ambos os 
Reinos. A ameaçadora perspectiva de tantos males convenceu os habitan
tes desta Capital da necessidade de se reunirem para obrarem de com
mum accordo, e tractarem das medidas, que as cicunstanoias exigem, a 
bem^da Pátria. A Camata, e os Cidadãos., abaixo assignado*, persua-
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didos de que, da resolução de V. A. R. dependem os destinos deste Rei* 
no, resolverão enviar á Augusta Presença de V. A. R. huma Depútação 
composta de três Cidadãos, o Conselheiro José Bonifácio de Andra-
da e Silva , o Coronel Antônio Leite Pereira da Gama Lobo, e o Marechal Jo-, 
sé Arouche dé Toledo Rendon , cujo. objecto he representar a V. A. R. 
as terríveis conseqüências, que necessariamente se devem seguir de sua 
ausência , e rogar-lhe haja de difFerir o seu embarque até nova resolu
ção do Congresso Nacional; pois he de esperar, que elle, melhor illus-
trado sobre os recíprocos , e verdadeiros interesses dos dois Reinos, de
crete outro systema de união, fundado sobre bases mais justas, e ra-
soaveis ; a principal das quaes será certamente a conservação de V A. R» 
neste Reino, sem a qoal jamais os Brasileiros consentirão em huma união 
efêmera. A Deputaçao terá a honra de expressar a V- A. R. os puros 
sentimentos de seus Paulistas, e a firme resolução em que se acháo de 
preferirem a morte á escravidão, de não pouparem sacrifícios aíé esgo-' 
tarem a ultima pinga de seu sangue, para sustentarem seus direitos. Pra-
2a aos Ceos que V. A. R., cheio de prudência . e sabedoria, annua a 
nossos votos , pois de outra sorte , rios de sangue tem de innuncíar este. 
bello Paiz, que de certo, não merece a sorte, que lhe pertendéni destinar. 

A Augusta Pessoa de V A. R. Guarde Deos muitos annos, cora», 
havemos mister. 

- / 

São Paulo em VereaçSd de 31 de Dezembro de J 8 2 1 . 

O Ouvidor Interino Joèè da Costa Carvalho. -U. O Juiz de Fora pe
la Lei Prezidente José de Almeida Ramas. -+- O Vereador^ Antônio di 
Siqueira e Moraes, -t- O Vereador Antônio da Silva Prado, 4 - O Verea
dor Antônio Cardozo Nogueira, -h- O Procurador Amaro José de Moraes. 
-/- O Escrivão João Nepomuceno de Almeida. ,f Matheos Bispo de S» 
Paulo, -h Manoel Joaquim Gonçalves de Andrade, Arcedifrgo da Sé de S. 
Paulo.-f Antônio Joaquim de Abreu Pereira, Chantre da mesma Sé.-^ Manoel-
Caetano de Oliveira, Conego da mesma Sé. ~h Francisco Joaquim de Tole
do Arouche Rendon Conego da mesma Sé. 4 - O Conego Lourenço Justi-
mano Ferreira. -+- O Conego Joaquim Jasé Carlos de Carvalho, -f- O Co
nego Antônio Pais de Camargo. -f- O Conego Melchior Feriandes Nunes. 
— O Conego Fr-andsco José Lobo. -f-O Conego José Gomes de Almeida. 
•-<- O Conego Fidelis José de Moraes. •+ O Conego Cura Antônio Marques. 
Henrique*. -»- Lázaro J&sê Gonçalves Coronel de Cassadores. -f- Carlos Ma
na de Oliva, Capitão, -f- Antônio Mariano Bdancourt, Tenente. -4- D. 
Antônio de Lodo e Seilbz, Alferes. 4 - João Carlos de Bauman , Alferes. 
4 - José Marcelino do Amaral, iWeres 4 - João Maria de Souza Ckichorroi, 
Alferes. —-Antônio Correia Pinto Alteres1. 4^ Bernardo José Pinto Gavião 
Commandante da Cavalharia. -+- Carlos Lonrenço Danthvard Capitão —. 
João Vicente Pereira Rangel Tenente. ^-Joaquim Lopes Guimarães AKo 
res 4 - Antônio Manoel de Mello Alferes -f- Nabor Delfim Pereira Ain" 
dante. - 4 João Feliciana da Costa Ferreira Secretario. X José Rathoijl 
Oliveira Quartel Mestre, 4 . Antônio Mariano de Azevedo Maraue* Í„ÍT 
chantre, -+- José de Freitas Saldanha Mestre de Ceremonias 4 - Leãn TTÍ 
de Sena Caapellão da Cthedral. -f- O Padre José Joaquim deTollel rí 
pellao.,4- Manoel Joaquim de Oliveira, Capellão. 4 - Joaquim Jèsè de rní 
veira Capellão da Sé. 4 - O Padre José Manoel de Souza, Caoellao dâ 
Sé. A. O Padre Bernardo Cfirado da Cunha 4 - Joaquim Antônio RodrieuJs' 
4? Vasçoncellos, Canellao. da Sé. 4 - Joaquim Manoel de Azevedv, Capeüã» 



áa Sé. 4 - O Padre 'Mandei Emygdio Beürnarâês -f-!Ô Padre Antônio Pe* 
« w Gare/fl . Capellão. 4 - Francisco Xavier dos Santos,. Brigadeiro, ̂ M 
«/í>ao r/ce/^e-, </a i5b«cí-c« Coronel. t £*/« Manoel Fclecianno Kcllis. 4 Z)ojwt/z-
•gosAnacleto da Silva . Capi tão.«-JW P ertira'Jorge, Quartel Mestre. - <4/?-
tonwjoão Fernandes Câbizo, Alferes. J- Francisco de Paula Garces, Tenente. 
4 - Manoel da Cunha de Azeredo Cvulinho Souza , Secretario do Gover
no para o Expediente geral. -4- José'Alalhias Ferreira de Abreu , Offiria» 
Maior da Secretaria - 4 Joaquim Florianno de Tal ledo, Segundo Officiaí 
<*i fcecreíana. 4 - Joaquim José Rodrigues,, Juiz Almotacé. 4 - - José 
Francisco Serpa , Cidadão. -+. Francisco ãe Paula Xavier de Tole
do , Jura Almotacé.o. Bento Alberto da.Gama e Sá , Governador da 
'Praça de Santos, -+- Manoel Joaquim de Ornela , 4 - ^nlmio Sajino d* 
Fonceca.-*-Joaquim jsse dos Santos: -1- Cândido Gonçalves Gomide. ->-
O Juiz de Fora de Taftibate, Antônio de Almeida e 'Silva Freire, -+- O, 
Vigário Modesto Antônio Coelho Neto. 4 - Francisco d* Paula Macedo , 
Major. -f. José Inocencio Alves Alvim. 4 - Manoel Inocência de Voscon-
aellos, Contador da Junta da Fazenda. 4 - João José Moreira, Ôftícial 
da Contadoria. *4* José Clemente de Mesquita, Segundo Escripturario. 4 -
Manoel Defino da Foncccã / Amanuense. 4 - Francisco de Assiz e Cruz. 
Luiz Antouio da Silva Femánics, Primeiro E*creturario. 4 - João Bapf!òta 
Vaz, Segundo Escreturario. — O Padre Jaão Mpomuceno -+- José Ferreira. 
Leite, Alferes. 4 - Manoel Ribeiro de Araujo'. 4 - Antônio José,Brandão 
Ajudante de Milícias. 4* Francisco Alvares Ferreira do Amaral , Coro
nel. -+- Thomé Manoel de Jezus Var ella , Alferes de Milícias. 4 - fhemaz 
Gonçalves Gomide, Praticante da Contadoria. -r-Joaquim Theodoro de A-
rai(jo , Praticante da Contadoria. 4 - Manoel Gomes de Gouvea, Praticante 
à% Contadoria. -+- Joaquim José Pinto de Moraes Leme Brigadeiro de 
Cavallaria. -i- Francisco Pinto Ferríz , Capitão. 4 - Francisco Mariano 
da-Cunha., Capitão. 4 - Josç'^Fernandes *da Silva, Capitão. 4 " Joaquim 
Tfteobaldo Machado de Oliveira, Cirurgião Mòr. 4 - João.,Rodrigues der 
Camargo.Pir£s, Tenente. 4 - Joaquim José de Moraes e Abreu, Tenen-
ts «Coronel Coinraatidante da primeiro "Regimento de Cavallaria. -+- João 
Pereira Simões-, Tenente Còr.onel Graduado. 4 - Mathetts Fernandes Can-
Unho , Capitão. 4 - Pedro Taqnes de Almeida Alvim , Capitão.'^- Luiz 
Antônio de 
do. Capit; 
dozo c Vai 

José da Silva. 4 - José Rodrigues Pereira de Oliveira Neto. 4 - Pranche* 
Cândido Sagakrva, Capitão, «f. Lui% Antônio de Valls Quaresma Capitão. 
- f Joaquim Ignacio Ribeiro Capitão. 4 - Manoel Pereira Jorge , Ajudan-' 
te. 4 - Attimlk Gonçalves Mamede, Tenente, -*- Luiz Gonzaga de Araújo,' 
Tenente. 4 - Joaquim José dos Santos Silva Alferes. 4 - Jai%c da Silvz 
Tcllat Tenente. Antônio Fernandes da Matta, Alferes. -f- Jcronimo Pe
reiro- Crupim de Vmrtmcctlox Tenente Coronel: -\- José Manoel da Luz* 
S;ir„»ento Mor. -f- Caetano Pinta Homem,T!apit§o. 4 - Joaquim José de Al-
incida, Capitão. Ftamlnio Antônio de Vrtxcancelhs Teneute 4 - Francisco 
Antônio Pinto Basto, Tenente. 4 - Manoel Guilherme da Silva Cruz. -4» 
Jo.se Joaquim Cardoso de Siqmim Leme, Coronel. - j - Jo.se Mamei da 
Costa Ribeiro , Capitão. 4 - Antônio Joaquim da Costa Ribeiro, Capitão. 
4> Mamei'dos Santos Lima. Ajudante. 4 - José Elias da Silva, Tenen-
U*. -4- Joaquim Inocencio Rodrigues Cárdim Tenente. 4 - Vasco Antônio de 
Toledo, Ajudante. •/- Aiãmti» Jàse Bardine , Sargento Uòt. 4 - Francisco 

tuci uon^aivcs (ia j^u* Aamtnao , 1 enenie. -r- JCruncisco jrtreira .** 
das, Alkuê. -f- Alaximiamio BUCHO dq Cunha. 4 - Joaquim Ficriantto 
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Siqueirar; Alferes. 4 - Raimundo Pinto Homem, Jíífèíes. 4^. Luit Jvt& tit 
Oliveira, Alferes. -t- Antônio Joaquim de Almeida, Alferes. 4 - Joaquim 
Jaze da Rozario, Alteres.-+• Pedro Antônio Ferreira, Alferes.4-Fran-
-cisco das Chagas Silva, Ál feres- - j - Jme Joaquim de Vasconcellos Alam» 
iaris, Sargento Mòr, e Ajudante de Ordens do Marechal Inspector ge
ral de Milícias. 4 - Eleuterio da Silva Prado , Capitão M6r das Ordenan-
-ca9 desta Cidade. 4 - Manoel Lopes Guimarães, Sargento Mór da mesma 
Cidade, ,-f Antônio Joze Oliveira Barboza , Capitão da mesma, -f- Fran
cisco Joze de Azeredo, Capitão da mesma, -f- Joze Rodrigues Pereira „ 
Capitão da mesma. -J- Joaquim Alves Moreira , Capitão da mesma. 4 -
João Baptista Soares Alferes da. mesma. 4 - Antônio Joze Pereira dos 
Santos, Alferes da mesma.-4-tfleuterio da Silva Prado, Alferes da mes
ma. -*- Manoel Joaquim Coelho, Capitão da mesma,4-Manoel Alves AJ-
vim.-T-Ò Vigário Francisco de Paulo Tei.ieira.-h Francisco José da 
Silva, Sargento Mór. 4 - Manoel de Campes penteado, Sargento Mòr. 
Francisco Antônio de Paula Nogueira da Gama , Coronel Ajudande de 
Orolens do Governo. 4 - Joaquim Maria da. Costa Ferreira, Capitão ás 
Ordens do Governo. 4 - José Gomes Seguro, Secretario da Caixa dos 
Descontos. 4 - Virgílio j o s e ' dè Lemos , Õfficial da dita Caixa. -*- Francis
co Manoel de Andráda FÍgnendo e Albuquerque, Alferes. -f- José Joar 
rfufm dos Santos Prado Sargento Mór. 4 - Luiz Antônio da Assumpçãó, 
Capitão. — Antônio Manoel Pereira, Sargento. 4 - Gaspar Ribeiro da Ro-
lza Ramos Sargento Mór. 4 - João Vicente Rodrigues de Vasconcellos, Ca
dete. 4 - Antônio joze Ozorio, Cadete. 4 - Manoel Joze Rodrigues da Sil
va. 4 - Manoel Correia Bentancur, Cadete. 4 - Amaro Joze lixeira. 4» 
Gabriel Henriques Pessoa. •*- Luiz Antônio Pinto do Rego, Ajudante. 
4 . Joaquim Pedrozo de- Oliveira:. 4 - - F~rãncisco de Assis Pinheiro c 
Prado. -4-Francisco Gonçalves, dos Santos* Cruz, Capitar». -f- Custódio 
Joze Gomes de Lima Guimarães.-*-Francisco Ferreira Alves, -f* Joa
quim Antônio Rodrigues. 4 - Marcclina Baptista. -f- Francisco Manoel de 
Borja. 4 - Francisco Alves de Siqueira. 4 - Francisc0 Xavier de Brito. 4» 
Ponciano Joaquim de Gcis. -f- Francisco Bernardo Correia, - f An
tônio Joze Férrreira. -+- Lourenço Justinianno. •*/" João úa Silt> 
Machado , Eleitor da Commarca de Curitiba. 4 " Anastácio 
de Freitas Trancoza', Coronel Reformado na Legião de Tro
cas ligeiras desta Província. 4 - Antônio Correia de Moraest 4* 
José Geraldo. 4* José Joaquim de Sena. 4 - José Vieira da Cos* 
r<7. 4* Joaquim José da Costa.-^-Antônio José Alerdes Caldas 
-f- Vicente Antvnio de Camargo'-f- José Ignacio da Silva Ca-
breira.-*- Francisco Antônio de PaHla.~r—Joaquim Antônio, ~f-
Salvador pais de Oliveira.-h Antônio Pereira, -f- Ânlonio Joa
quim de Araújo. 4 - José de Jesus. 4 - 1 gnacio José de Vascon
cellos. 4 - José Francisco de Paula. -4 Manoel Joaquim de Si
queira. -*— José Pire?. 4 - Joaquim de Toledo Rindcd. -f- Vi
cente Ferreira Machado. José Antônio de Brito?^f- Benedictò 
Baptista. 4 - José Cipriano de Freitas. -|~ João Reis. -j- José 
Joaquim Cal. 4 - Joaquim Oito de Carvalho. 4 - João Evangelis* 
1a. 4^ José Maria de Almeida Vcriata. -+~ ^ntonio da Silva 
Dultra. 4 - João Vicente de Brito Salgueiro.-i-João Antônio de: 
Oliveira. -*- Felis José da Fonceca. 4 - Bento José Leite Pen
teado, -f- Joaquim Cardoso. -+-José Joaquim Machado. 4 - Francisco 
Marinnno de Aorcu. -f- Thomaz de Aquino e Castro Secretario 
do Expediente da Salla do Governo* -f- Francisco Surianna 
dos Santos'Cordeiro , Trnenté de Miücia?. 4 - Francisco José Bar-
btíza. 4 - 0 Padre Arite.iio Romitalda Freire, -f* Joaqnnn PinifH 



de Castrai ^Joaquim Jpsé da Silveira Baptista'. -^ Manoel das 
Aféves de Jesus, Alferes. 4" &e riedict o José de Carvalho. 4- Jg. 
sé Maria Caiado. 4 . Agostinho dos Santos Portella Lage. -+> 
José Vaz Jíires de Carvalho. .«4̂  Joaquim José de Oliveira. -+•-
Senedicto Antônio da Assumpçãó. 4* José Felippe Santiago. -** 
José Joaquim Rodrigues, -j-. Francisco de Mesquita, JViaiina 
Tenente do 2.° Regimento de Cavai lar ia. 4 - Antônio Xavier Fer
reira, Gapitão. 4 - O Padre José Joaquim de Oliveira Braz. 4* Ben
to José de Moraes , Capitão,4- Manoel Felizerdo de Carvalho e 
Almeida, Comerciante. 4 - Luiz Manoel da Costa Bastos 3 Capí-
vtãp. 4 - Joaquim José dos Santos 3 Maior Ajudante das Ordens. 4 -
Doütor Justinivno de Mello Franco. 4 - Guilherme Tud Magct-
si s Capifãó da Cavalaria de Unha . .4* José Pedro Galvão de Mou-
&a e Lacerda 3 Brigadeiro Reformado, - j - Joaquim MariannO Gal
pão de Moura e Lacerda, Coronel Chefe da LegiQo. 4 - Antônio 
•José Vaz 3 Coronel de Milícias Reformado. •+- Manoel Francisco 
Correia, Sargento Mor. 4 - José Maria de Mello. Sargento Mor 4 -
Joaquim José de Lima. ~f- José da Silva Monteiro. 4- João da 
Costa Ferreira Brigadeiro Engenheiro. 4- Antônio Pereira Men
des^ 4 - Severino Pinto de S Iva. 4 - 0 Padre Bento Manoel 
•dos Passos. 4 - Manoel Leme da Guerra. 4 - Florianno da Costa 
Silva. 4 - O Padre Manoel de Faria Doria. •+- Bento José da 
'Silva Rego. 4 - Bento Correia Leme. 4 - José Vaz de Carva-
lho Brigadeiro Reformado. 4- Manoel Rodrigues de Mello. -4- João 
de Castro do Canto e Mello, Tenente Coronel. 4 - Joaquim Jo
sé de Andrade eAquino, +Francisco Jorge de Paula Ribeiro,. 
Sargento Mór, 
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SENHOR. 

O Bispo de S. Paulo, c o Cabido da sua Sé , e o Clero 'do seu 
Bispado pelo seu Procurador o Padre Alexandre Gomes de Azevedo, 
Vigário colhido da Freguezia dè Mboy daquelle Bispado, com a'maior 
submissão, e respeito se appresenta na Real Presença de V. A. R. de* 
pois de offerecer a Deos as siupplicas , e orações pela saúde, é felici
dade de V. A. R. , da Augusta Senhora Princeza R e a l , e de toda a Au* 
gasta Real Família. 

Senhor, foi para nós, e para todo o Povo de S« Paulo , e dé todo 
o Brazil corno huma seta, que atravessou os nossos corações , o Decre
to das Cortes Geraes de Portugal, que manda que V. A. R. seja reco
lhido a Lisboa, deixando-nos órfãos sem Pay. Este Decreto," tão longe 
está de fazer a felicidade dos Povos, a qué se devem dirigir todas Leis, 
que só serve de fazer a sua infelicidade , a fomentar dezordens, e par
tidos , que infallivelmente se hãode seguir da auzencia de V, A, R. a-
partahdo-se deste Continente dô Brazil. Pensão muito mal as Cortes, se 
julgão querer reduzir o Reino do Brazil a huma Província, captiva de 
Lisboa, para ellas dominarem com huiri poder despòtico, e sèrvil. Per-
•ténderrV rlludir */ V. A. com o pretexta de hir viajar pelos Reinos de 
Castella/-França, e Inglaterra; desfie intento não he senão afim de» te
rem a V. A. R. como captivo , se se apartar do Brazil para Lisboa; V. 
A. R. he hum Príncipe Religioso, e de alta contemplação , não tem 
necessidade de viajar nos Reinos Estrangeiros; rio seu Reino e Domi-
nios tem muito que observar , viajando nelles. 

Não se aparte -V. A. do Réinó do Brazil, onde todos os Brazilei-
ros esthnão , amão, e reverenceão a V. A. , sobre tudo os honrados 
Paulistas; todos elles , eu , e o-meu Clero, estamos proroptos a dar a 
vida por Vt A. R., e pela Real Família. V. A. R. em consciência deve 
ficar neste, Reino do Brazil goveraãjuU?'; fará èvittír as conseqüências fu
nestas, que da auzencia de V; A. R. infallivelmente se hãode seguir; 
pois os Brazileiros são honrados, e estão com os olhos muito abertos 
para ver o que lhes convém ; se V. A. R. seguir o que pertendem a» 
Cortes, hade-se arrepender, e sem remédio. Siga V. A. R. o dito de Ce-
zar que dizia =3 qué valia mais ser o primeiro em huma Aldca que o 
segundo em Roma. a 

Rogamos pois a V. A. R. que para bem Seu, e nosso, satisfaça ás 
nossas supplicas tão bem fundadas na Religião, que também padecerá da 
auzencia de hum Príncipe tão Religioso, e formado conforme o coração 
de Deos segundo se explicão as Sagradas Escripturas: não nos deixe V 
A. órfãos, sujeitos a tantos infortúnios. Governe V. A. R. este Reino do 
Brazil com aquella mesma caridade, prudência, e sabedoria com que 
até agora tem governado, e attrahido os corações, deste Povo Braziliense; 
e o Povo de Portugal se contente com a presença de S. M. Fidelissi-
ma , que he de superabundancia ; pois elles antes , segundo dizião, se con-
(ciitavão só com a presença de huma Pessoa Real. 
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Deos guarde a.,\^ A. R. , â Augusta Senhora Princeza R. , e a to
da" a Augüistá Real Família por muitos e dilatados ánnos. S. Paulo I.° de 
Janeiro de XSfôt. 

De Vossa A. R. 

O Mais Humilde Subdito. 

Matheus , Bispo. 

Manoel Joaquim Gfinttdves.de Andrade, Provizor , e Vigário; geral 
do Bispado — Antônio Joaquim de Abreu Peteira, Chantre da Sé — O 
Conego Lourençõ Justiniand Ferreira —- Anfonio Pais de Camargo, Co
nego Penitenciário, e Professor Regio de Exegetíca—Antônio Marques 
Henriqttes, Conego C u r a — O Conego Francisco J ose Lobo — O Conego 
Manoel Caetano de Oliveira — O Conego Fidelis José de Moraes — O 
Conego José Gomes de Almeida — O Conego Francisco Joaquim de To
ledo Arouche — O Çph«go Mdichor Fernandes Nunes — O Conego Joa
quim José Carlos de Cqvalho —- O Subchantre Antônio Mariano de Azevedo 
Marques — O Mestre das Ceremonias José de Freitas Saldanha — O 
Capellão da Sé o Padre Leão José de Sena. — O Padre Bernardo Con-
radó da Cunha é Faria Capellão da Sé — O Capellão da Sé Manoel 
Joaquim de Oliveira -*- O Padre Joaquim José de Oliveira Capellão da 
Sé — O Padre José Manoel de Souza Capellão da Sé — O Padre Ma-

^noél Emygdio Bsrndrdés Capellão da Sé — O Padre Joaquim, Antônio 
Èodrigues de Vasconcellos Capellão da Sé — O Padre João José /Vieira 
Rathalho — O Padre Fernando Lopes de Camargo, —'O Padre Antônio 
Romualdo Freire — Fr. João. do Espirito Santo Ex-leitor de Prima, Ex-
Diffinidor, Ex-Provincial, e Guardião de S. Francisco, Examinador sinodai» 
por s i , e -sua Religioza Comunidade. — O Vigário Antônio K Joaquim 
da Silva — Fr. Antônio de Janta Gertrudes Prior do Carmo por s i , e 
sua .Religioza Comunidade — O Vigário Joaquim José Rodrigues — f r . 
José de Jesus Maria Tondella Prior do Mosteiro de S. Bento — Fran
cisco de Paula Teixeira Vigário collado da Villa de Mogi das Cruzes. 
— O Padre Francisco Emygdio de Toledo — O Padre João Nepomu-
ceno Fernandes — O Padre José Antônio dos Reis — O Padre Ignacio 
Eduardo dd Silva — O Padre, Joaquim José da Silva Lisboa — O Pa
dre João Joaquim de Carvalho Pinto — O Padre Antônio José de-Sou-
saLima — O Padre Filippe José Pereira — O Padre Manoel da 
Costa e Almeida Vigário collado da Freguezia de Sapucaj — O Padre 
Antônio Manoel de Abreu Qiiadjutor da Freguezia da Sé. — O Padre 
Bartholomeu Pereira Mendes — O Padre André Joaquim da Silva 
Macare— O Padre Manoel. Gomes 'de Gouvea —- João Safino da Fon-
ceca Vigário collade d* Villa.de S. José de Mogemerim. 

http://Gfinttdves.de
http://Villa.de
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SENHO R. 

O Governo, Câmara, Clero, e Povo de S. Paulo, que aqui nos enviao como 
seus Deputados, .de cujos sentimentos, e firme resolução temos a honra de ser o 
orgaõ perante V. A. R. , impacientes de continuar a soffrer tantos velhos abusos, e 
o accrescimo de outros novos, introduzidos pela impericia, pela má fé, e pelo cri
me , applaudiraõ com cnthusiasmo as primeiras tentativas , e os nobres esforços de 
«eus Irmãos da Europa, a bem da Regeneração Política do Vasto Império Lusitano; 
mitigação porém o seu ardor e confiança, logo que rerlectiraõ com madureza, e san
gue frio, no Manifesto das Cortes ás Nasões Estrangeiras, em que, deplorando-se o 
estado de miséria, e de pobreza, em que se achava Portugal, indicava-se rebuçada-
menle, como medida necessária, o restabelecimento do antigo Commercio exclusivo 
Colonial, origem fecunda da» desgraças, e do longo abatimento, em que jazera o 
Reino do Brasil. 

Examinarão depois as Bases da Constituição da Monarquia Portugueza, e as 
approvaraõ, e jurarão, como princípios incontestáveis de Direito Publico Universal: 
mas o Projecta da nova Constituição Política, entaÕ ainda na5 debatido, e conver
tido em Lei , Projecto em muita parte mal pensado, e injusto, em que se pertendia 
condemnar astuciosamente o Brasil a ser outra vez Colônia, e a representar o papel 
de abjecto esciavo, cuja administração era confiada* a Tutores egoístas, e avarentos, 
só responsáveis ás Cortes, e ao Governo de Lisboa, entfanhou no fundo de sua 
alma novas duvidas , e lhes excitou novos' temores e desconfianças. Em fim, appare-
eerao na Gazeta extraordinária do Rio de Janeiro de 11 de Dezembro passado os 
dous Decretos de 29 de Setembro; entaõ < rasgou-se de todo o veo, e appareceo a 
terrível realidade. O Governo, Câmara, Clero,, e Povo de S. Paulo estremeceo de 
horror, e ardeo de raiva. 

. Moderado porém o maior ímpeto da sua indignação, e havendo reassumido a 
razaõ os seus direitos, os homens sensatos procederão a analisar friamente o primeira 
Decreto Provisório, que organiza a forma , e attribuições dos (Governos Provinciaes 
do Brasil, começando pelo exame da genuína intelligencia destas duas palavras rs De
creto Provisórios, e-acharão,•que só podia ser huma determinação ^mporaria, exigi
da pela Lei imperiosa da necessidade. Applicando pois a urgência de hum tal Decre
to és circunstancias actuaes das diíFeren(es Províncias do Reino do Brasil, recohhece-
raõ-no á primeira vista inteiramente supérfluo, por estarem quazi todas regidas por 
Governos, que o Povo legalmente havia creado, usando dos direitos inalienáveis, que 
lhes competem, como homens, e como Cidadãos livres. O uso destes direitos só po
dia modificar-se pela publicação de huma Constituição, fructo da sabedoria e vonlade 
geral dos tRepresentantes de. todas as Províncias Portuguezas, reunidos em Cortes. 
Fundadas nestes direitos imprescriptiveis e inalienáveis, legitimarão as Cortes de Lis
boa pelo. seu Decreto de 18 de Abril do anno passado os Governos Provisórios area
dos nas diversas Províncias do /Brasil, e declararão beneméritos da Pátria os que pre
meditarão, desenvolverão, e executarão a Regeneração Política da NaçaÕ. , E como 
agora ousa o Decreto de 29 de Setembro annullar a doutrina estabelecida no Decreto 
de 18 de Abril ? Se o novo Decreto era talvez necessário para alguma das Provín
cias do Brasil, que estivesse em desordem, e anarchia, só a esta poderia ser appli-, 
cado, e por ella aceitado. 

Os Cidadãos sensatos, e livres da minha Província passarão depois a examinar, 
se hum tal Decreto era justo, e conforniecom as Bases da Constituição por elles 
approvadas, e juradas: e o resultado deste exame foi o pleno conhecimento dar sua 
clara, e manifesta anticonstitucionalidade; porque se estas mesmas Bases, bem que 
principio» de Direito Publico Universal, naõ podiaõ obrigar ps Brasileiros, em quanto 
pelos sem legítimos Deputados as naõ adoptassem, e jurassem; muito menos lhes po
diaõ obrigar regras, e determinações de Direito Pnblico particular, sem o exame e 
approvaçaÕ de seus Representantes. 

Considerarão finalmente o referido Decreto, pelo lado. da sua utilidade; e viraõ 
o que todo o Portuguez sem espirito de prevenção e de partido, e só com a mira 
no bem da ordem, dfr uniaõ, e felicidade geral de toda a Naçaõ Portugueza, devia 
necessariamente ver, isto he , a desmembraçaÕ do Reino do Brasil em porções desa
tadas 5 e rivaes, sem nexo, e sem centro commum de força e unidade; viraõ hum. 
Governador d1 Armas, sujeito e responsável ̂  ao só Governo de Lisboa, com toda* a« 
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attribuições despoticas jdo4 antigos Capitães Gençraes, e somente privado deste nome; 
viraõ Governos Prorínciaes, a quem apparentemente se dava toda a jurisdição na parte 
Civil, Economic/T Administrativa, e Policial; mas destituídos verdadeiramente^dos 
instrumentos, q/e os podiaõ habilitar para o effectivo desempenho de suas obrigações; 
virá© Juntas yoe Fazenda regidas ainda agora pelas absurdas Leis antigas das suas 
creaçÕes, cifjos defeitos já estavaõ manifestos pela experiência de''longos annos; e seus 
membros íollectiva, e individualmente responsáveis somente ás Cortes, e Governo de 
Lisboa; viraõ Magistrados independentes, c anarchicos, pela falta de Jium Tribunal 
Supremo de Justiça, qué conheça, e julgue seus crimes, e prevaricações: e os Po
vos |r depois de acostumados por treze annos a-recursos mais promptos, reduzidos ̂  hb-

je ^ela extineçaõ premeditada de todos os Tribunaes do Rio de Janeiro, a hirem' 
como vis Colonos soífrer as delongas-, e trapassas dos de Lisboa, defraudados por 
hum1 rasgo de penna, de huma Authoridade benéfica, e tutelar, que suspenda seus 
ais, e enxugue suas lagrimas, despachando, e punindo'sem demora; viraõ em huma 
palavra, quatro forças entre si independentes, de cuja luta, e opposiçaõ' infallivel e 
necessária, devêm-seguir-se desordens, roubos, anarchia, e guerra civil; pojs que o 
Governo de. Lis-boa , e as Côi tes, a duas-mil legoas-de distancia, nunca jamais pode-
riàõ reprMiklas e eb via-las. Viraõ finalmente o acerescimo de despezas inúteis, e o 
•tó/lrmiebo dó velho despotismo cariando por toda a circumferencia a nova Arvore 
constitucional até seu âmago. Que horríveis calamidades pois nos pressagiava, e pro-
méttia huma iaÕ absurda fórma; de Governo? A que deploráveis destinos naõ estava 
ebudemnado o bello, rico, e vasto Império do Brasil! » 

, Pássóu-sé depois ao exame do 2.° Decreto da mesma data, pelo qual V. A.. R. , 
único Pai commum, que nos restava, devia ser arrancado do seio da grande Famí
lia Brafciieirà, a -fim de viajar incógnito, como assoalhaõ, pela Hespanha, França, 
et ÍHgkrtérra.' No'- l.o Decreto vimos lavrada a sentença da anarchia, e escravidão do 
Brazil;' no 2.o vemos a execução da terrível sentença: vemos a perfídia com que o 
Brazil he-atraiçoado, é por fim a deshonra, e ignomínia com que V. A. R. he tra
tado; no 1.°' vimos espoliado o Brazil dá Categoria de Reino; no 2.° vemo-lo re-
dfüzido ao ínizero estado de orphandade. Roubou-se pelo•• 1> Decreto a V. A. R. a 
Lugár-Tenencia, que seu Augusto Pai lhe havia conferido, no 2.o se diz, que a 
residência de V. A. R. he desnecessária nesta Corte, e até indecorosa! Roubou-se-
Ihe ,'o Governo? deste Reino, qüe lhe era devido, e deste roubo irapolitico , e con
trario aos mais caros interesses do Brazil, e até de Portugal, deduzirão a necessida-, 
de"'do seu regresso: Que artífido miserável, e grosseiro! Quaõ curtos em adivinhar 
o futuro saõ os authores de taõ desvairada política.' Como sé illudem os deslumbra-' 
dos, que adquirisaõ1 nas Cortes huma pequena maioridade de votos, se esperaõ levar' 
ao éabb seus projeetes! 

Quando • Portugal em 1Ô80, òu vendido pela traição de algum de seus máos fi
lhos , ou conquistado pelas Armas Hespanholas, dobrou, mal grado seu, a honrada 
cerviz- ao jugo do novo Nero do Sul, Filippé 2.°, entrando em sua nova conquista, 
teve todavia a prudência, ou a política, de ratificar as Capitulações, que havia d^n-
lemáÕ enViado aos Governadores do Reino, depois da morte do Cardeal Rey, sendo 
huma dellas, que o Vice-Rey de Portugal, seria Portuguez, salvo se elle nomeasse, 
para este Lugar, hum Príncipe de sangue rReal; e para contentar ainda mais os Por-
tuguezes, prometteò o mesmo Filippe 2.° rezidir em Portugal o mais largo tempo que 
lhe fosse possível.-'Portugal conquistado, e vergado sob 0 pezo de duros ferros, con
serva com tudo hum Governo central, de que dependem todas as suas Províncias; 
e o Brazil livre, e só criminoso talvez por haver singelamente, e senj reserva, as
sociado seu destino1 aos destinos de seus Irmãos da Europa, vê-se agora despedaça
do cm porções desatadas, e privado de hum centro commum de força, e de unida
de , sem se esperarem, nem serem ouvidos os seus Deputados, porque a estes, quan
do 15 chegarem, só se deixa, por escarneo, a pueril tarefa de approvdvem ou naõ a 
extineçaõ das OrderrançAS! 

Quando ^nv 1807 ò Augusto Pai de V. A. R. se retirou para o Brazil, deixou erk 
Lishioa huma Regência; è os Eurbpeos, ainda naõ contentes cóm este Governo 'cen
tral ,•'pedirão a S. M. que ao menos lhes enviasse a V. A. R. para Chefe daquelia 
Regência. A traição e a perfídia roubaraÕ-nos. o 1.°, e o Decreto das Cortes quer 
alndàròtíbar-nos o â.«: recuzaÕ os-de Portugal á seus Irmãos do Brazil a posso de 
hum. bem, cuja perda naõ podiaõ supportar. Que egoísmo inaudito, que comportamen
to ! sua má política chega a tanto, que naõ temem sacrificar a maior parte da Na
çaõ , c toda a Augusta Família de Bragança, aos acazos prováveis de se renovarem 
as tristes circunstancias de 1807. 

~r'- O pequeno Reino de Irlanda, apenas separado da Grã Bretanha por hum estrei
to braço* de mar. conserva- todavia hum Governo Geral com todas as attribuições do 
Pbder^-íJxecutivo; o iheawo acontece ao diminuto. Reino de Hannòvec, governado 
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actualmcnte por huin Irmaõ de GeorgeW; e o mesmo rêinoá nosRemol^dàBo^em?*^ 
e á ^ t í u n g m , énjô*; Monarchâ bèr;e Augusta*1Sogro de V. Â. h.. Comfr pois «òde 
vir á, cabeça de alguém, pertende» que o vasto é riquíssimo Reino do Brasil fique 
sem hum Representante do Poder Executivo, e sem huma mola centxal dè "etaer<na 
e direcçaõ geral? Qué absurdos^ em política, e que. falta de generosideíe! 

£ m fim, terminou o Povo de S. Paulo o exame do 2.° Decietòj O«Q a analyse 
dos motivos com que se pertende justificar a retirada de V. A. R. v e estt°meceo dé 
horror com a só ídéa, de que talvez tivesse; de ver o príncipe Hereditário £.s. Ce* 
.roa, VBegente deste Reino, a ünica esperança da Sereníssima Casa de Bragança. 
viajando incógnito por huma circunscrita parte da Europa, como húma ciiança 
rodeada de Aigs, e de Espias; porém elle está capacitado, Augusto-Senhor, que 
a necessidade da sua supposfa viagem he hum grosseiro estratagema, cem que «ê 
pertende cohonestar o medo que se lhe tem, e a violência qué se lhe faz. 

Quando este Paiz foi esbulhado do benéfico Fundador do ímperio Brazilico, do 
,Senhor D. JoaÕ VI.,, nosso Rey Constitucional, os menos perspicases em política vi
raõ , no seu regresso para Portugal, o complemento dos projectos, que alguns facciosos! 
tinhaõ,d'ante maõ secretamente urdido, pára. o conservarem debaixo do jugo, e me
lhor o,escravizarem; e desde entaõ, pteviraõ a prizáõ honesta, que o aguardava; 'ho-s 
je que. V. A. R. he chamado, com o frivolo pretexto de viajar para instruir-se, crê 
o Governo,.a Câmara, o. Clero, e o;Povo de S. Paulo, qiie igual destino aguar
dava a V. A. R. , pois os eonjurados, que abusarão da boa fé do • Soberano Congres
s o , nunca lhe podiaõ. tributar o menor amor, e respeito. . v- ' •, 

. A' vista pois da serie de males e desgraças, que ameçaõ o Bem Geral do Bra
zil, a Constituição futura da Monarquia, e a mesma independência e prosperidade 
do resto do Reino Unido;, o Governo, Câmara, Clero, e,Povo de S. Paulo", em 
nome de todos os Paulistas, em nome de todos os Braileiros'•', què ainda conserva» 
.algum brio , , e h q n r a , . e m , nome. de todos os verdadeiros Portuguezes de ambos os 
mundos, vem rogar pela' presente Deputaçaõ a V. A. R. , suspenda a execução de 
taõ arbitrários, e anticonstitucionaes Decretos,: -, deste modo desvanecerá projectos com 
que pertendem alguns facciosos, arruinar.% obra da nossa commum felicidade, e Saiíta 
Constituição, porque todos suspiramos. . r » 

Sim, Augusto Senhor,^ que motivos, ponderosos deveriaõ conduzi-lo a Portugal? 
O amor da Pátria? Para hum Príncipe todos os seus Estados - saõ Pátria: de mais 
este ãmoí, Üèm oú ínal entendido, pelo torrão em qué nascemos,, lambem deve fal-* 
lar no' ceraçao1 dé jjseus Augustos Fühós,nossos.' Compatriotas, . què, em taõ éritiçast 
circunstancias, naõ devem abandonar o seu Brasil,, Seria por ventura- o dezejo cie tor-> 
nar a abraçar seu Augusto "Pai? Os abraços e carinhos de seus Filhos, è de huma 
terna, e virtuosa Espoza indeniza-lo-haõ dos abraços patemaes: è sendo para cs Pam 
listas indubitavel, que Süa Magestáde/ fora forçado a chama-lo para Portugal, deso
bedecer a taes Ordens he hum verdadeiro acto de obediência filial. Seria acaso a fe
licidade de seus subditos- da Europa? Quem • mais delia precisa qtie os habitantes 
do seu Brasil? Seriaõ os interesses futuros de Sua Augusta Família ? Estes mesmos 
requerem imperiosamente, que V. A. R. conserve para a Sereníssima Caza de Bra
gança o vasto, fértil, e grandioso Reino do Brasil, 

Eis o que lhe aconselha a razaÕ, o dever, e a política; se porém V. AÍ R*.- apej 
zar de tudo estivesse, como já,'naõ cremos, pelos deslumbrados, e anticonstitucionaes 
Decretos de 29 de Setembro, além de perder para o mundo, o qüe naõ. era pcssivel, 
a Dignidade de Homem livre, e de Príncipe,*-teria também de responder perante o 
Tribunal da Divindade pelos rios de sangue que hiríaÕ ensopar pela süa ausência nossos 
campos, e montanhas; porque quebrados de huma vez os prestígios' da ignorância, e 
da escravidão antiga, os honrados Portuguezes do Brasil, e mormente os Paulistas, e 
todos seus netos, e filhos, que h abi taõ a populosa, e rica Província' de Minas Geraes, 
o Rio Grande do Sul, Goiaz, e Matto , Grosso, escudados na justiça da sua causa, 
e seguros na sua uniaõ, força, e riqueza, quaés Tigres esfaimados, tomariaÕ vingan
ça crua da perfídia desse punhado de inimigos da ordem, e da justiça, que vendidos 
i política occülta de Gabinetes Estrangeiros, e allucinanclo as Cortes, pertenderaõ 
fazer a sua, e a nossa infelicidade; e esta vingança faria época na Historia do Uni
verso. Mas. nós, declaramos perante os homens, e perante Deos com solemne juramen
to , que naõ queremos, nem desejamos separar-nos de. nossos caros Irmãos de Portu? 
gal ; queremos ser Irmãos, e Irmãos inteiros, e naõ seus escravos; e esperamos que 
o Soberano Congresso, desprezando projectos insensatos, e desorganizadores, e pensando 

"seriamente no que convém a toda a Naçaõ. Portugueza, ponha as couzas no pé de 
justiça, e da igualdade, e queira para nós o que os Portuguezes da Europa queria» 
para si, Entaõ, removidas todas as cauzas de desconfiança 'f e descontentamento, reinará 
outra vez a paz, e a concórdia fraternal enfrç o Brasil e Portugal. 

Seja pow V. A. R. a,Anjo Tutelar de ambos 09 wundos; arrede com a sua s*< 
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bedoris, força, decisão^, e fránqueíst% desprezando todos os remédios palliativos, que 
liaÕ cura©, mas raataõ o enfermo, arrtede, digo, para sempre o quadro fúnebre nas 
eminentes calamidades, que ameaçaÕ o Vasto Império Lusitano; confie-se corajosa
mente no amer,^ternura, e fidelidade dos Portuguezes do Brasil, e mormente dos seus 
briozos Paulistas, que pelo nosso orgaÕ ©fferecem seus corações para abrigo de V. A. R . , 
seus corpo/para escudo, e seus fortes braços para sua defeza, que por nós final
mente juraõ verter ã ultima gota de seu sangue, e sacrificar todos os seus bens 
para n*o verem arrancado do Brasil o seu Príncipe Idolatrado, em quem tem,posto 
todas 4s esperanças da sua verdadeira felicidade, e da sua honra, e brio nacional. 

/Digne-se pois V. A. R. , accolhendo benigno as supplicas de seus fieis Paulis
tas , declarar francamente á face do Universo, que naõ lhe he licito obedecer aos 
Ifecretos últimos, para felicidade, naõ só do Reino do Brazil, mas de todo o Rei
no Unido'; que vai logo castigar os rebeldes, e perturbadores da Ordem, e do so-
cego publico; que para reuipr todas as Províncias deste Reino em hum centro com
mum de uniaõ, e de interesses recíprocos, convocará huma Junta de Procuradores. 
Geraes, ou'Ropresentantes, legalmente nomeados pelos Eleitores de Parochfa, juntos 
em cada Comarca; para que nesta Corte, e perante V. A. R. o aconselhem, é advo
guem a causa das suas respectivas Províncias ; podendo ser revogados seus podères, e 
nomeados outros, se se naõ comportarem conforme as vistas e desejos das mesmas 
Províncias; e parece-nos, Augusto Sanhoí, que bastará por ora, que as Províncias 
grandes do Brasil enviem dous Deputados, e as peqnenas hum. Deste modo, além 
dos Representantes nas Cortes Geraes, qué advoguem, e defendaÕ os Direitos da 
NaçaÕ em geral, haverá no Rio de Janeiro huma DeputáçaÕ Brazilica, que aconse
lhe , e faça tomar aquellas medidas urgentes, e necessárias, a bem do Brazil, e de 
cada huma de suas Províncias, que naõ podem esperar por decizões longínquas, e de
moradas. Entaõ, nós mensageiros de taõ feliz' noticia, hiremos derramar o prazer, e o 
júbilo nos corações desassocégados dos nossos honrados, e leaes Patrícios. 

Numén, faveto! 
O Ceo nos ha de ajudar! 

José Bonito de Anãradac Silva- > D tados p e l 0 Governo, e Camar*' 
. Antqrito Leite Pereira da Gama Lobo S 

• José Arouche de Tokdo Rondem, Deputado pela Câmara. 
O Padre AUwndre Gomes de Azevedo, Deputado p«lo Clero. 

É I O D E J A N E I R O N A I M P R E N S A N A C I O N A L . 1822. 

Por Ordem de Sm dltcxa Real 
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(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
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